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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE XAMBINHO 

Palácio Domingos Martins 
Av. Américo Buaiz, 205, 7º Andar, Gab. 703. Enseada do Suá – Vitória/ES, 29.050-950 

E-mail: alexandrexambinho@al.es.gov.br – Telefone: (27) 3382-3521 

 

PROJETO DE LEI nº.:            /2023 
 
 

Acrescenta item ao Anexo único da Lei nº 
10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando 
de Utilidade Pública o Projeto Social 
Juventude Esporte Clube, localizado no 
município de Serra - ES. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

DECRETA: 

 
Art. 1º O anexo único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, passa vigora 
acrescido de item com a seguinte redação: Fica declarada de utilidade pública o 
Projeto Social Juventude Esporte Clube, localizado no município de Serra - ES. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Vitoria - ES, 10 de julho de 2023. 
 

 

 
ALEXANDRE XAMBINHO 

DEPUTADO ESTADUAL – PSC 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE XAMBINHO 

Palácio Domingos Martins 
Av. Américo Buaiz, 205, 7º Andar, Gab. 703. Enseada do Suá – Vitória/ES, 29.050-950 

E-mail: alexandrexambinho@al.es.gov.br – Telefone: (27) 3382-3521 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta propositura objetiva declarar de Utilidade Pública o Projeto Social Juventude 
Esporte Clube, localizado no municipio de Serra - ES.  
  
A referida projeto é inscrita no CNPJ sob o nº 29.655.059/0001-08, atuando na Rua 
Conceição do Castelo, nº 266, Jardim Carapina, Serra – ES, e tem dentre suas 
finalidades formar cidadãos com praticas esportivas; promover o desenvolvimento da 
comunidade local; incentivar a pratica de esportes e formar atletas profissionais; por 
meio do esporte incentivar os estudos das crianças e adolescentes bem como afastar 
os mesmos do álcool e das drogas, além de desenvolver objetivos voltados a promoção 
de atividades e finalidades de relevância pública e social. 
 
A concessão do título declaratório de utilidade pública é de extrema importância para 
o projeto, pois somente com essa documentação poderá viabilizar seu trabalho com 
maior facilidade, principalmente a ampliação do atendimento à comunidade em geral.  
 
Ante o exposto, estando evidenciada a relevância, o interesse público e a legalidade de 
que a matéria se reveste, recomendamos a aprovação deste Projeto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro 

Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL: (27) 3251-8321 

Site: www.camaraserra.es.gov.br  

 

 

Declaração de Efetivo Funcionamento 

 
Considerando o processo nº 943/2023, de pedido de Declaração de 

Funcionamento. 

 

Considerando que a Declaração de Funcionamento e requisito para 

concessão de Utilidade Pública Estadual.  

 

Declaro para os devidos fins que a Projeto Juventude Esporte Clube, 

CNPJ nº 29.655.059/0001-08, localizada na Rua Conceição Castelo, nº 266, 

Jardim Carapina, Serra/ES, tem praticado suas atividades estatutárias e 

sociais e de forma voluntária e sem fins lucrativos (gratuito), estando em 

pleno funcionamento há mais de 2 anos. 

 

Esta declaração atende a observância do inciso II do artigo 4º da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019 

 

Por ser expressão a verdade, firmamos a presente. 

 

Serra 10 de maio de 2023. 

 

 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

PRESIDENTE 

 

 

   

 

SAULO MARIANO 
RODRIGUES NEVES 
JUNIOR:104369997
06

Assinado de forma digital por 
SAULO MARIANO 
RODRIGUES NEVES 
JUNIOR:10436999706 
Dados: 2023.05.10 10:08:40 
-03'00'
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Processo: 15960/2023 - PL 634/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 1 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 
 

Tramitado por,  Matrícula 
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Processo: 15960/2023 - PL 634/2023  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 1 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 15960/2023 - PL 634/2023  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300310032003200370036003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 23

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
O

M
A

S
 B

E
R

G
E

R
 

R
O

E
P

K
E

:1
13

26
50

27
51

 D
at

a:
 0

4/
08

/2
02

3 
17

:1
7:

00



Processo: 15960/2023 - PL 634/2023  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: PROSSEGUIR 

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
À Comissão de Justiça na forma do artigo 276 do Regimento Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 
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Processo: 15960/2023 - PL 634/2023  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal  
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
À DR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  agosto de 2023.
 
 
 
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300310036003700360033003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 25

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 D

A
N

IE
L 

A
G

R
IZ

Z
I:8

45
80

81
07

59
 D

at
a:

 0
8/

08
/2

02
3 

09
:1

0:
51


